
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 125268 - MG (2020/0071597-1)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : THIAGO DA COSTA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : CLEMILSON JOSE OLIMPIO - MG160990
  JOAO PAULO PIRES DE OLIVEIRA MARQUES - MG173561
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto por 
Thiago da Costa Silva – preso preventivamente pela prática, em tese, do crime de 
tráfico de drogas (Autos n.  0699.19.006821-2) – contra o acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (Habeas Corpus n. 1.0000.19.161844-6/000), 
assim ementado (fl. 264):

 
EMENTA: HABEAS CORPUS –TRÁFICO DE DROGAS –PRISÃO 

PREVENTIVA DECRETADA –REVOGAÇÃO –IMPOSSIBILIDADE –DECISÃO 
MOTIVADA E FUNDAMENTADA –PRESENÇA DOS REQUISITOS INSCRITOS 
NOS ARTS. 312 E 313 DO CPP –GRAVIDADE CONCRETA –GARANTIA À 
ORDEM PÚBLICA –CARACTERÍSTICAS PESSOAIS ABONADORAS QUE, POR 
SI SÓS, NÃO AUTORIZAM A REVOGAÇÃO DA CONSTRIÇÃO –ORDEM 
DENEGADA.

 

Alega o recorrente, em síntese, que a respeitável decisão de conversão da 
prisão em flagrante em preventiva, [...] não foi devidamente fundamentada, não 
demonstrando ser capaz de manter uma medida tão extrema, qual seja a privação de 
liberdade do paciente sem macular os mais comezinhos princípios do Direito Penal de 
um Estado Democrático de Direito, padecendo, portanto, do vício de nulidade (fl. 290).

Postula, então, o conhecimento e o provimento liminar do recurso, a fim de 
que lhe seja assegurado o direito de recorrer em liberdade.

É o relatório.

Não me convenci do alegado constrangimento, pois o recorrente é um dos 
acusados do crime de tráfico de drogas, encaixando-se na afirmação do Magistrado 
singular de que seria, em tese, contumaz na prática de crimes, tendo em vista os 
registros criminais em curso (fls. 24/25).

Em face do exposto, indefiro o pedido liminar.

Instruídos os autos, ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.
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Brasília, 23 de março de 2020.

 

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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